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PROPOSTA DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL IMPOSITIVA AO PROJETO 
DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 

À: Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes. 

ASSUNTO: Proposta de Emenda Parlamentar Individual Impositiva ao Projeto de 
Lei Orçamentária Anual de Ano da LOA, Ex.: 2026 – Conforme Art. 142-A da Lei Or-
gânica Municipal. 

REFERÊNCIA LEGAL: Emenda à Lei Orgânica Nº 20, de 30 de abril de 2025, que 
acrescenta o Art. 142-A à Lei Orgânica Municipal. 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS 
ARTES, 

Eu, Abidan Henrique, Vereador desta digna Casa Legislativa, filiado ao Partido So-
cialista Brasileiro - PSB, no uso de minhas atribuições regimentais e legais, e em 
estrita observância ao que dispõe o Art. 142-A da Lei Orgânica Municipal, introdu-
zido pela Emenda à Lei Orgânica Nº 20, de 30 de abril de 2025, venho apresentar a 
seguinte Emenda Parlamentar Individual Impositiva ao Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) para o exercício financeiro de Ano da LOA, Ex.: 2026. 

1. DA JUSTIFICATIVA E ALINHAMENTO LEGAL: 

A presente emenda tem como propósito fundamental direcionar recursos do orça-
mento municipal para ações e serviços que atendam às demandas mais prementes 
e urgentes da população de Embu das Artes. Minha proposta está em plena confor-
midade com os princípios de equidade, igualdade e impessoalidade, conforme ex-
pressamente previsto no § 3º do Art. 142-A da Emenda à Lei Orgânica 20/2025, que 
determina que a execução das programações de caráter obrigatório deve atender 
"de forma igualitária e impessoal, as emendas apresentadas, independentemente 
da autoria". 

Adicionalmente, a proposição se insere dentro dos limites percentuais estabe-
lecidos para as emendas impositivas, que, de acordo com o Art. 142-A, serão 
aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida do exer-
cício anterior ao do encaminhamento do projeto. É crucial observar a progres-
são desses limites ao longo dos anos, conforme o § 1º do Art. 142-A da Emenda 
à Lei Orgânica 20/2025 Embu das Artes SP: 
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* Para o exercício financeiro de 2026, o limite é de 1,8% (um vírgula oito por 
cento). 

• Para o exercício financeiro de 2027, o limite sobe para 1,9% (um vírgula 
nove por cento). 

• A partir do exercício financeiro de 2028 e nos anos seguintes, o limite atin-
girá os 2,0% (dois por cento) integrais. 

Vale ressaltar que, independentemente do percentual anual, "metade deste per-
centual será destinado a ações e serviços públicos de saúde", um compromisso es-
sencial com a saúde da população. Este modelo visa assegurar que sua emenda 
contribua para a efetividade da gestão orçamentária e a melhoria contínua dos ser-
viços públicos. 

 

2. DA PROPOSTA DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL IMPOSITIVA: 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) DE 2026 

• Identificação da Emenda: Emenda Impositiva Nº 05   

• Autor: Vereador Abidan Henrique da Silva 

• Valor Proposto: R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

• Dotação Orçamentária Sugerida: 

• Destinação da Emenda: 

o Órgão:  Secretaria Municipal da Saúde 

o Descrição Detalhada da Ação/Serviço Público: Ambulância de 
transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de 
vida - Ambulância Tipo A. 

 

• Justificativa Específica da Ação: A aquisição de uma ambulância tipo A – 
remoção simples eletiva se justifica diante da crescente demanda por des-
locamentos de pacientes que necessitam de transporte seguro e adequado 
para consultas especializadas, exames, tratamentos em outras unidades de 
referência, bem como retornos pós-hospitalares. 

• A Atenção Especializada à Saúde, conforme as diretrizes do SUS, exige uma 
estrutura eficiente de transporte sanitário para garantir o acesso aos servi-
ços de média e alta complexidade. Além disso, na Atenção Primária, muitas 
pessoas em situação de vulnerabilidade – especialmente idosos, pacientes 
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com mobilidade reduzida e pessoas em tratamento contínuo – encontram 
barreiras significativas de locomoção até os serviços de saúde, o que com-
promete a eficácia dos atendimentos e agrava desigualdades. 

• A ambulância de transporte tipo A possibilita a remoção adequada de paci-
entes não urgentes, com segurança, conforto e acompanhamento, respei-
tando as normas da ANVISA e do Ministério da Saúde. Sua aquisição contri-
buirá diretamente para: 

• Reduzir faltas em consultas e exames por ausência de transporte; 

• Humanizar o atendimento aos pacientes com dificuldades de mobilidade; 

• Desafogar os veículos de emergência, que acabam sendo utilizados para re-
moções eletivas por falta de frota adequada; 

• Reforçar a rede municipal de saúde, integrando os serviços de forma mais 
eficaz. 

• Dessa forma, a destinação de recursos para aquisição desse equipamento 
é estratégica, urgente e altamente benéfica à população, em especial às ca-
madas mais vulneráveis. É o investimento no que há de mais essencial: a 
dignidade no acesso à saúde. 

 

3. DO CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DA LEI ORGÂNICA (ART. 142-A): 

É fundamental que o parlamentar demonstre total ciência e conformidade com 
todos os parágrafos do Art. 142-A, que regem a execução das emendas imposi-
tivas, conforme a Emenda à Lei Orgânica 20/2025 Embu das Artes SP: 

 

* Caráter Equitativo e Impessoal (§ 3º): A presente proposição atende aos critérios 
de execução equitativa, conforme § 3º do Art. 142-A, buscando beneficiar a coleti-
vidade de forma igualitária e impessoal, sem qualquer tipo de favorecimento indivi-
dual ou político-partidário. A escolha da ação e da localidade foi baseada em crité-
rios técnicos e na demanda real da população. 

• Execução Obrigatória e Impedimentos (§ 2º, § 4º e § 5º): A execução orça-
mentária e financeira das emendas parlamentares individuais impositivas 
aprovadas será obrigatória, segundo critérios equitativos. No entanto, estou 
ciente de que a execução não será obrigatória quando houver impedimentos 
legais e técnicos. No caso de impedimento de ordem técnica no empenho 
de despesa, serão adotadas as seguintes medidas, conforme o § 5º: 
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o I - Até 60 (sessenta) dias após a publicação da lei orçamentária, o 
Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo, de forma detalhada, as 
justificativas de impedimento. 

o II - Até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o 
Poder Legislativo indicará, ao Poder Executivo, o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável. 

o III - Até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Exe-
cutivo encaminhará à Câmara Municipal o Projeto de Lei-Comple-
mentar sobre o remanejamento da programação, cujo impedimento 
seja insuperável. Este processo assegura a transparência e a respon-
sabilidade na gestão dos recursos. 

• Organização da Sociedade Civil (OSC) – se aplicável (§ 6º): Caso a 
emenda seja destinada a uma Organização da Sociedade Civil (OSC), con-
forme § 6º do Art. 142-A, declaro ciência de que o pagamento dos recursos 
não poderá superar o primeiro semestre do ano de sua execução da Lei Or-
çamentária, salvo justificativas devidamente fundamentadas de ordem le-
gal ou técnica que impeçam o cumprimento deste prazo. Este dispositivo 
busca agilizar a liberação de recursos para o terceiro setor. 

• Procedimento Licitatório (se aplicável) (§ 7º): Caso a execução da emenda 
envolva procedimento licitatório, declaro ciência de que este deverá ser 
concluído até o final do primeiro semestre do ano de sua execução, salvo 
justificativa fundamentada de ordem técnica relacionada ao procedimento 
licitatório, conforme § 7º do Art. 142-A. Este prazo visa garantir a celeridade 
e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO: 

Diante do exposto e em face da inquestionável relevância social e do impacto posi-
tivo que a presente proposição trará para a população de Embu das Artes, solicito 
a inclusão desta Emenda Parlamentar Individual Impositiva no Projeto de Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2026.  

Requeiro, outrossim, que sejam garantidas a sua regular tramitação e, posterior-
mente, a sua execução orçamentária e financeira, pelo poder executivo, conforme 
a obrigatoriedade estabelecida no § 2º do Art. 142-A da Lei Orgânica Municipal. 

Coloco-me à disposição desta digna Casa Legislativa e do Poder Executivo para 
quaisquer esclarecimentos adicionais ou informações complementares que se fa-
çam necessárias para a plena efetivação desta importante iniciativa. 
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Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Abidan Henrique da Silva 

Vereador do Partido Socialista Brasileiro - PSB 
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Detalhe Equipamento

Nomenclatura

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão

Item

11656

Sinônimos

Ambulância Tipo A

Classificação

Veículo

Definição e Aplicação

Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pecientes sem risco de vida - Ambulância Tipo A. *Este equipamento
possui especificação e preço unitário previamente validados pelo Ministério da Saúde e não serão permitidas alterações.

A Especificação Sugerida não é de uso obrigatório, podendo o proponente alterar conforme sua necessidade, exceto para
os itens de informática e unidades móveis.

Ver Especificação Sugerida 1

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas



Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total.
Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado
c/ todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original,
construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist.
mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita
por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico
em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/
acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em
formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes
por minuto, quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/
amplificador de pot. Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão
sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora. Sist.
fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, com cintas reguláveis e
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, possui uma régua e
fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A
climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser
fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e unidade
condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist.
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido.
Acompanham: colchonete. Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas
da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de
fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável,
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou
PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante.
Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas
durante o deslocamento. Armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de
equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m;
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e
traseiros; bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.

Preço Sugerido

R$ 314.200,00



Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB
SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros
cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do
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salão de atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend.
1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. de série não
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da
cabine e da carroceria será original, construída em aço. O
painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC).
As tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm
de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend.
deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no
mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 150
mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico
em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote
tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da
carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional
ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do
tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo
único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor
vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando
acionado c/ lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar
um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador
de pot. Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons
distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão
sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de rádio-
comunicação em contato permanente com a central
reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1
cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, com
cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando
receber cilindros de capacidade diferentes, equipado c/ válvula
pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da
bancada, possui uma régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões
IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão
deverá permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá
ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação,
aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá
ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado
pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da
NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de
25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil,
com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada
para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita
segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete.
Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento.
Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido
traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no
mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto,
instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de
parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou
PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor
clara, de alta resistência, lavável, impermeável e
antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado
esquerdo). As portas dotadas de trinco para impedir a abertura
espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário tipo
bancada para acomodação de equipamentos com batente
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e
medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m
de profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de
vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) eAutenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
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Ambientes

Tipologias Unidade Funcional / Unidade ou Núcleo Ambiente

AMBULÂNCIA TIPO A - REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA Apoio Logístico / Intra-estrutura Predial Garagem

TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO Apoio Logístico / Intra-estrutura Predial Garagem

Programa Estratégico / Componente

Programa Estratégico Componente

ATENÇÃO ESPECIALIZADA À
SAÚDE

Políticas de Atenção Ambulatorial Especializada e Serviços Hospitalares de Alta
Complexidade - Transporte Sanitário Eletivo

ATENÇÃO ESPECIALIZADA À
SAÚDE

Rede de Atenção Hospitalar - Ambulância de Transporte Tipo A - Remoção Simples -
Eletiva

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE CONSULTÓRIO NA RUA

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE TRANSPORTE ELETIVO EM SAÚDE

palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros; bem
como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da
Saúde.





Empresa Participante do PROCOT Página na Internet Telefone

BELABRU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA http://www.belabru.com.br (11)38739973

BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA http://www.bellanveiculosespeciais.com.br (44)32327180

O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de informações técnicas de
equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As empresas relacionadas aos equipamentos são participantes,
disponibilizando de forma sistemática, informações técnicas e econômicas sobre seus produtos para o Ministério da Saúde. A
divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui caráter único de transparência e publicidade, não
representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou recomendação por parte do Ministério da Saúde no que
tange ao fornecimento de equipamentos.

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: procot@saude.gov.br
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